
 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Objeto: Reforma do quiosque estrela – parque do povo 

Local: Parque do Povo, Rua São Paulo, Centro, Meridiano – SP  

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes mínimas e fixar as 

características técnicas a serem observados na apresentação das propostas técnicas para a execução das obras 

e serviços objeto desta, nos já levantados quantitativos e valores. 

 As firmas proponentes deverão analisar o projeto, efetuarem vistoria no local para melhor análise. 

             Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade e mão de obra 

especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT e Norma de Revisão da NB-

143(02:125.01-001.2000), aplicáveis ou outras, necessárias para cada caso na execução da obra.  

 As firmas proponentes deverão apresentar propostas e planilha orçamentária, constando 

quantitativamente item por item, de acordo com este memorial descritivo. A empresa vencedora, se necessário, 

deverá apresentar projetos executivos complementares; especificamente o Projeto Estrutural, e no caso de 

dúvidas, os proponentes deverão procurar os esclarecimentos junto ao corpo técnico da Coordenadoria de Obras 

Públicas, Urbanismo e Saneamento da Prefeitura Municipal de Meridiano, devendo todas as dúvidas serem 

sanadas antes da apresentação das propostas. 

A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/CREA-SP de execução da obra do engenheiro 

responsável envolvido, após assinatura do contrato, com as especificações dos serviços prestados conforme os 

termos e valor do contrato. 

 A Prefeitura Municipal de Meridiano fornecerá à firma empreiteira o projeto básico de Arquitetura, e 

detalhes necessários à implantação de qualquer equipamento, assim como a orientação necessária para o bom 

desenvolvimento do empreendimento. Qualquer divergência para a implantação do projeto, com relação a 

quantificação da planilha orçamentária, isso tudo ocorrerá por conta e risco da empreiteira contratada. 

 Todos os equipamentos de proteção individual serão de responsabilidades da empreiteira, inclusive todas 

e quaisquer responsabilidades decorrentes de eventuais acidentes, sinistros ou faltos graves, também a 

terceiros. 

 A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer serviços mal executados ou 

em desacordo com as condições deste memorial e projeto, obrigando a empreiteira a iniciar o cumprimento das 

exigências dentro do prazo determinado. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. Placa em lona com impressão digital e requadro em metalon 

Será medido por área de placa executada (m²). O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona 

para fachada conforme normas e leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta 

resolução, requadro em metalon de 30 x 20 mm; remunera também o fornecimento de estrutura de fixação da 

placa em metalon pintado; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação completa 

da placa. 

 

1.2. Demolição manual de forro qualquer, inclusive sistema de fixação/tarugamento 

Será medido por área real de forro demolido, inclusive sistema de fixação, medida no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). O item remunera o fornecimento da mão de obra 

necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de forro em 

qualquer material, inclusive o sistema de fixação (tarugamento), manualmente; a seleção e a acomodação 

manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 



 
1.3. Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo revestimento  

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido 

antes da demolição(m³). 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 

serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, 

manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 

e NBR 15114. 

 

1.4. Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, 

argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 

O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou concreto ou 

argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até 

unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área 

licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda 

às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material,  

 

1.5. Limpeza de superfície com hidrojateamento 

Será medido por superfície de área limpa por hidrojateamento (m²), na alvenaria de tijolos aparentes para 

remoção de sujeiras. O item remunera o fornecimento equipamentos, mão de obra, materiais acessórios de 

proteção necessários para a execução do serviço de limpeza em superfície rígida, por meio de jato d´água de 

alta pressão. 

 

1.6. Limpeza e lavagem de superfície revestida com material cerâmico ou pastilhas por 

hidrojateamento com rejuntamento 

Será medido por superfície de área limpa (m²), de toda área dos banheiros. O item remunera o fornecimento 

equipamentos, materiais de consumo e a mão de obra necessária para a execução do serviço de limpeza e 

lavagem, de áreas revestidas com material cerâmico ou pastilhas, por meio de jato d´água de alta pressão, 

inclusive com a utilização de produtos químicos diluído em água quando necessário. Remunera também o 

rejuntamento danificado. 

 

1.7. Limpeza complementar e especial de peças e aparelhos sanitários peças  

Será medido por unidade de aparelho limpo (un). O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra 

necessários para a limpeza especial de peças e aparelhos sanitários, inclusive os metais pertinentes, através da 

lavagem completa com água e sabão neutro. 

 

2. VEDAÇÃO  

2.1. Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço aparente 

Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). O item remunera o 

fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria de elevação, confeccionada 

em tijolo de barro maciço comum; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

 

2.2. Selante elástico monocomponente a base de poliuretano (PU) para juntas de dilatação 

Será medido pelo comprimento de selante elástico aplicado, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m).  

O item remunera o fornecimento e aplicação de selante à base de poliuretano monocomponente, com alta 

aderência e viscosidade, e cura com umidade do ar, proporcionando elastômero flexível, acabamento liso com 

profundidade e largura mínima de 5mm. 

 



 
2.3. Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 30 minutos, espessura 

100/70mm - 1ST / 1ST LM 

Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). O item remunera o fornecimento e instalação 

de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall para vedações internas não estruturais com 100 mm de 

espessura e resistência ao fogo de 30 minutos, composta por: uma chapa em cada face da estrutura, tipo 

standard e com espessura de 15 mm (1 ST 15 + 1 ST 15); isolamento acústico de 45 a 47 dB, com lã mineral 

(vidro ou rocha) com espessura mínima de 50 mm; estrutura em perfis leves de aço galvanizado por processo 

contínuo de zincagem por imersão a quente, compreendendo perfis de aço com espessura de 0,50mm, largura 

nominal de 70 mm, denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme 

altura entre as fixações; perfil cantoneira perfurada com espessura de 0,43mm para acabamento e proteção das 

chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, quando houver; fita de papel 

microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel, com reforço metálico, para acabamento e 

proteção das chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial para rejuntamento de pega rápida 

em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, massa especial para a calafetação e colagem das chapas. 

Remunera também a execução de recortes para portas, janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser 

descontados os vãos decorrentes. Não remunera batentes de vão de portas, sancas ou molduras. Normas 

técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758. 

 

2.4. Forro em lâmina de PVC² 

Será medido por área de forro executado (m²). Deverá ser revestida de forro toda área da cobertura, seguindo a 

inclinação do telhado, em cor tipo amadeirado, que deverá ser escolhido pela fiscalização da prefeitura. O item 

remunera o fornecimento e instalação de forro alveolar extrudado, em lâminas de PVC rígido, autoextinguível, 

imune à corrosão, resistente a álcool e materiais de limpeza, constituído por: lâminas com largura de 100 mm e 

espessuras de 8 a 10 mm, ou lâminas com largura de 200mm e espessuras de 10 a 15 mm, conforme o 

fabricante; estrutura de sustentação primária, em tubos de aço galvanizado de 20 x 20 mm, espessura de 1 mm, 

com espaçamento máximo de: 500mm, para lâminas de 100 mm, 800 mm, para lâminas de 200 mm; estrutura 

de sustentação secundária em perfil cartola de 1 1/4 x 5/8, espessura de 0,7 mm, com espaçamento máximo de: 

1000 mm, para lâminas de 100 mm, e 1200 mm, para lâminas de 200 mm; materiais acessórios para fixação; 

cantoneiras em PVC, para arremates em geral; referência comercial T100 / T200 da Tigre, Multiperfil MP100 / 

MP200 da Multiplast, Plastiforro 100 / 200 da Petrol, 100 / 200 da Medabil, 100 / 200 da Anflo ou equivalente. 

 

2.5. Vidro temperado incolor de 10 mm 

Será medido pela área de vidro instalado (m²) tipo fixo, nos vãos abertos da tesoura de madeira acima da porta 

de entrada. Toda área deverá ser devidamente vedada. O item remunera o fornecimento de vidro temperado 

incolor de 10 mm, inclusive acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do vidro. 

 

3. ESQUADRIAS 

3.1. Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para acabamento em 

pintura, padrão dimensional médio/pesado, com ferragens, completo - 80 x 210 cm 

Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). O item remunera o fornecimento da folha de porta 

sólida lisa em madeira, acabamento base pintura, resistente a umidade; guarnição, alizar/batente em madeira; 

03 dobradiças em aço inoxidável 304; ferragem completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta 

tipo alavanca para porta interna 01 folha (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de abertura e 

fechamento), conforme NBR 15930-2; acessórios e mão de obra necessária para montagem e instalação 

completa do kit porta. 

 

3.2. Caixilho em alumínio maxim-ar com vidro e grade – branco 

Será medido por área de caixilho instalado (m²). O item remunera o fornecimento do caixilho tipo maximar em 

perfis de alumínio, com pintura eletrostática a pó na cor branca, com vidro liso e/ou mini boreal, com grade de 



 
proteção, completo, linha comercial; referência comercial: Sasazaki, Ebel, Gravia, Atlantica ou equivalente. 

Remunera também cimento, areia, ferragens, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do caixilho. 

 

3.3. Concreto preparado no local, fck = 20 Mpa 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos 

elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra 

britada números 1, cimento, areia e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência 

mínima à compressão de 20 MPa. Norma técnica: NBR 12655. 

3.4. Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 

enchimento 

Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). Será utilizado para execução da 

moldura ao redor das janelas a serem instaladas, a fim de manter o mesmo padrão já existente no prédio. 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à obra, 

lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o apiloamento do terreno, 

quando necessário. 

 

3.5. Forma em madeira comum para estrutura  

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando áreas de 

interseção até 0,20 m² (m²). 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e instalação de formas 

para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp 

(conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 

Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, 

sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 

 

3.6. Vidro liso transparente de 4 mm 

Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de qualquer outra 

natureza, ou finalidade (m²). O item remunera o fornecimento de vidro liso transparente de 4 mm, inclusive 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a colocação do vidro. 

 

4. PINTURA 

4.1. Massa corrida a base de PVA 

Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). O item 

remunera o fornecimento de massa corrida à base de PVA, recomendada para a correção de pequenos defeitos; 

referência comercial massa corrida fabricação Suvinil, ou massa corrida fabricação Coral, ou massa corrida 

Metalatex fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, irregularidades e 

poeira, conforme recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em 

camadas finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do fabricante, lixamento final e remoção 

do pó da superfície emassada. 

 

 

4.2. Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00m² e não se 

considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e 

as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de selador de tinta para 

pintura acrílica, tinta plástica à base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), 

solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com 



 
resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com 

vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricaçãoSherwin Williams ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços 

de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações 

do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 

 

4.3. Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; uso 

geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou 

equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da 

superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), 

fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e 

alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

 

4.4. Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo 

Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não havendo batente, 

medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela área da peça 

multiplicada por 5 (cinco); c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada 

apenas uma vez. 

O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o fornecimento de tinta 

esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, conforme norma NBR 11702, referência 

tinta esmalte referência Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos). 

 

4.5. Verniz acrílico 

Será medido pela área de superfície envernizada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). O item 

remunera o fornecimento de verniz acrílico à base de solvente, acabamento brilhante, semifosco ou fosco; 

referência comercial Dekguard BS / FS da Fosroc, Durocryl S da Wolf Hacker,Denverniz SB / SF da Denver ou 

equivalente; verniz acrílico à base água, conforme norma NBR11702; referência comercial Denverniz Acqua da 

Denver, Durocryl A da Wolf Hacker, Nitoprimer AW da Fosroc ou equivalente; solvente orgânico (xilol ou thinner). 

Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços: preparo da 

superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do verniz acrílico à base água, como primer, em 

uma demão, com ou sem diluição conforme o fabricante; aplicação do verniz acrílico à base de solvente, em 

duas demãos, sobre superfícies de concreto aparente, tijolo aparente, pedras porosas, ou argamassas, com ou 

sem diluição, de acordo com o tipo de superfície, a técnica utilizada para a aplicação (rolo, pistola, ou trincha) e 

as especificações do fabricante. 

 

4.6. Resina acrílica plastificante 

Será medido pela área de superfície com aplicação de resina acrílica plastificante, deduzindo-se toda e qualquer 

interferência (m²). O item remunera o fornecimento de resina 100% acrílica, termoplástica e plastificante, para 

impermeabilização e proteção contra abrasão e impacto, constituído por líquido viscoso transparente, conforme 

norma NBR 11702 e aplicado de acordo com as recomendações dos fabricantes; materiais acessórios e a mão 

de obra necessária para a aplicação da resina plastificante em pisos de granilite, marmorite, cimentados, ou 

pedras em geral, internas ou externas; referência: Resina acrílica da Coral, Resina acrílica a base d´água da 

Suvinil ou equivalente. 



 
 

4.7. Resina acrílica para piso de granilite (cimento queimado) 

Será medido por área de piso executado (m²). O item remunera o fornecimento de resina acrílica, a mão de obra, 

materiais acessórios e equipamentos necessários para a execução dos serviços em pisos e patamares em geral, 

de granilite. 

 

5. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

5.1. Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4´ com acessórios 

Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). O item remunera o fornecimento e a instalação de 

eletrodutos e conexões rígidos de aço carbono, diâmetro nominal de 3/4”, costura longitudinal conforme NBR 

5624, galvanizado eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os 

materiais acessórios, como buchas e arruelas, com revestimento protetor e a mão-de-obra necessária para a 

 execução dos serviços de instalação, assim como a escavação e o reaterro apiloado em valas, com profundidade 

média de 0,50 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras nas instalações aparentes com 

a instalação de arame galvanizado para guia de fios e cabos utilizados em instalações elétricas. 

 

5.2. Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 mm 

Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 2) O item remunera o fornecimento e instalação de 

eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo leve, diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, 

espessura da parede de 0,3 mm, referência 3/4´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou 

equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos 

serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado para servir de guia 

à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

5.3. Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 63 A 

Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor 

automático, linha residencial, com proteção termomagnética, padrão DIN, bipolar, com corrente de 63 A e tensão 

de 220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera também 

materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de trava ajustável em 

trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho. 

 

5.4. Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa 

Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 

20 A - 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. 

Referência comercial: 054344 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

 

5.5. Condulete metálico de 3/4´ 

Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, 

constituído por: corpo e tampa em alumínio silício de alta resistência mecânica, injetado ou fundido, com saídas 

laterais em vários modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com bitola de 

3/4, ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia, telefonia ou lógica, em 

redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furação compatível ao equipamento a ser instalado 

no seu interior; referência comercial Wetzel, Tramontina ou equivalente. 

 

5.6. Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 

3690 a 4800 lm, potência de 35 W a 41 W 

Será medido por unidade de luminária instalada (un). O item remunera o fornecimento de luminária led retangular 

de sobrepor, com driver, composta por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 



 
3690 a 4800 lm, vida útil >= 50.000 h, potência de 35 a 41 W, driver para tensão de 220 V, corpo em chapa de 

aço tratada com pintura eletrostática na cor branca, difusor plano translucido; referência comercial: 

AL0756D.L102 da Ajalumi, SM-755/2 LED LC da ARM, LHT42-S4000840 da Lumicenter ou equivalente. 

Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. 

 

5.7. Interruptor com 1 tecla simples e placa 

Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, 

simples de embutir, com uma tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento 

silencioso; remunera também o espelho correspondente. 

 

5.8. Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). O item remunera o fornecimento de cabo de cobre 

eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e 

nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a 

enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

 

5.9. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). O item remunera o fornecimento de cabo de cobre 

eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e 

nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a 

enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

 

6. PEÇAS SANITÁRIAS 

 

6.1. Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 

1 1/2´ x 800 mm 

Será medido por unidade instalada (un). O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para 

pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, 

comprimento de 800 mm; com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas 

extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado ou polido 

fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da barra, atendendo às exigências da 

norma NBR 9050.  

 

6.2. Canopla para válvula de descarga 

Será medido por unidade instalada (un). O item remunera o fornecimento e instalação da canopla para válvula 

de descarga. 

 

6.3. Torneira clínica com volante tipo alavanca 

Será medido por unidade de torneira instalada (un). O item remunera o fornecimento e instalação de torneira 

clínica com volante tipo alavanca modelo de parede ou de mesa, uso geral, para pessoas com mobilidade 

reduzida ou em cadeira de rodas, conforme a norma NBR 9050. Remunera também materiais acessórios e mão 

de obra necessários para instalação e ligação à rede de água. 

 

6.4. Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml 

Será medido por unidade de saboneteira instalada (un). O item remunera o fornecimento e instalação de 

saboneteira tipo dispenser, constituída por reservatório em plástico ABS, para refil de 800 ml de sabão líquido 

tipo gel; referência comercial SG 4000 fabricação Columbus ou equivalente; incluso também materiais acessórios 

e mão de obra necessária para a instalação da saboneteira. Não remunera o fornecimento do refil. 

 



 
6.5. Dispenser toalheiro em ABS, para folhas 

Será medido por unidade de dispenser toalheiro instalado (un). O item remunera o fornecimento e instalação 

do porta-papel de parede (dispenser toalheiro) em plástico ABS branco, com fecho de segurança, para papel 

com duas, ou três dobras. Remunera também material acessórios e mão de obra para a fixação do dispenser. 

 

7. COBERTURA 

 

7.1. Retirada de estrutura em madeira pontaletada - telhas de barro 

Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²). O item remunera o fornecimento da mão-de-

obra necessária para a retirada completa da estrutura de madeira, pontaletada, para telhas de barro, a seleção 

e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

7.2. Retirada de telhamento em barro  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das telhas de barro, 

inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

7.3. Estrutura pontaletada para telhas de barro  

O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida como Cupiúba), 

ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), 

ou Manilkara spp (conhecida também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme 

a resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de 

defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou fungos, 

desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para 

estrutura abrangendo chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com 

acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para 

a confecção e montagem de estrutura completa pontaletada, para cobertura em telhas cerâmicas, constituída 

por: peças em madeira dispostas verticalmente, constituindo pilares apoiados sobre laje, contraventados com 

mãos-francesas e / ou diagonais e trama com terças, caibros e ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado 

pela Contratante e/ou Fiscalização e determinações na NBR 7190. 

 

7.4. Telha de barro tipo romana  

O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão-de-obra necessária para a colocação, 

fixação e emboçamento das telhas. 

 

7.5. Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m = 10,00m 

Será medido por comprimento instalado (m). O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos 

em chapa galvanizada nº 24, com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em 

outras peças, vedação e fixação. 

 

8. SERVIÇOS COMPLEMENTARES  

8.1. Limpeza final da obra  

O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de pisos, paredes, 

vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes 

e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A empreiteira contratada assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução, resistência, 

durabilidade e eficiência dos serviços, de acordo com este memorial descritivo e demais documentos técnicos 

que forem fornecidos, bem como da responsabilidade dos termos de garantia contra defeitos de fabricação, 



 
instalação de serviços e equipamentos instalados, desde que os mesmos não tenham sido usados de forma 

abusiva ou imprópria, contrariando as recomendações dos fabricantes. A boa qualidade e perfeita eficiência 

dos materiais, trabalhos e instalações, a cargo da empreiteira, serão condições prévias e indispensáveis no 

recebimento dos serviços. Após a execução de todos os serviços acima descritos, deverá a obra receber a 

vistoria final para a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, válido por 3 (três) meses, período este em 

que deverá ser prontamente atendido por parte da executora da obra qualquer solicitação de reparos e danos 

por defeitos construtivos. Depois de decorrido este período, será lavrado um Termo de Recebimento Definitivo, 

qual se considerará plenamente entregue a obra a esta municipalidade para efeito de cumprimento do contrato, 

sem que isto implique em qualquer diminuição da responsabilidade por parte da construtora e das obrigações 

perante a obra definidas no código civil. Todos os equipamentos e afins instalados nos prédios, com os 

Certificados de Garantia desses equipamentos, deverão ser entregues na Diretoria de Obras Públicas - 

D.O.P.OBS: Os serviços descritos ou solicitados no presente Memorial Descritivo, no que se refere à forma 

técnica de execução, quantificação, etc., mesmo que não descritos em todas as etapas que fazem parte da 

execução dos mesmos, ou caso ocorra divergências entre os cálculos ou quantificações, correrão por conta e 

risco da contratada. 

 

Meridiano, 13 de março de 2026. 

 

 

 

Cecilia Avanço Nissida 

Engenheira Civil – CREA 5063407242 

 

Fernando Augusto Suzuki 

Engenheiro civil - CREA nº 5069706606 

 

 

 

Fábio Paschoalinoto 

Prefeito do município de Meridiano 
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